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Nealuly Júnior, Norson Brotef Nicácio e Nelson Coelho 

Araújo, no 4° ano do Curso Médico da Faculdade de 
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PROCESSO CEE: nº 822/72 

INTERESSADO : Faculdade de Medicina de Marília 

ASSUNTO     : Encaminha requerimentos de alunos sobre matrícula 

no 4º ano do Curso Medico, com dependência em Clínica Médica.  

RELATOR     : Moacyr E. Vaz Guimarães  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

 

HISTÓRICO : 

A Faculdade de Medicina de Marília, mantida pela Fundação 

Municipal de Ensino Superior de Marília, encaminha ao Conselho requerimentos 

de matrícula dos alunos Nassif Nealuly Júnior, Norson Brotef Nicácio e Nelson 

Coelho Araújo que desejam matricular-se no 4º ano do Curso Médico, com 

dependência de Clínica Médica. 

O Diretor da Escola esclarece, no fim do seu ofício, que resolveu 

indeferir a solicitação. 

Nessas condições, tomamos conhecimento do expediente por 

considerá-lo como recurso "ex-ofício" daquela decisão,  

O argumento básico do Diretor da escola para indeferir o pedido 

é baseado no projeto de Regimento aprovado pelo Conselho Departamental e que 

se encontra neste Conselho para exame e eventual aprovação. 

O regimento anterior dá guarida plena ao pedido dos alunos. 

Ora, o certo, que o Regimento em vigor e o primeiro, eis que o 

segundo - apenas um projeto de Regimento - somente terá vigência, depois de 

aprovado pelo Conselho Estadual de Educação. 

Nesse sentido, inclusive, a antiga Câmara do Ensino Superior, 

presidida na época pelo ilustre Conselheiro Laerte Ramos de Carvalho, enviou, 

em 2 de setembro de 1969, ofício circular a todos os estabelecimentos do ensino 

superior subordinados  ao Conselho em que se afirmava:- que " prevalecem os 

Regimentos já aprovados por esta Câmara em tudo que não colidir - 



 

com a legislação federal posterior e com normas baixadas por este te Conselho. 

O novo Regimento esta em fase de estudos e suas disposições não podem ainda 

ser aplicados. " 

Assim, portanto, temos estabelecido que o novo Regimento, ainda 

sem aprovação do Conselho, não pode ser invocado -para resolver o caso 

suscitado. 

O Regimento anterior, em vigor ainda, estabelece no artigo 16. 

"Artigo 16º - O aluno aprovado em todas as disciplinas da série 

em que estiver matriculado terá direito à 

matrícula no ano subsequente, mediante 

confirmação no livro próprio e pagas as taxas 

estabelecidas. 

§ 1º -  No caso de disciplinas que são ensinadas em mais 

de 1 (um) ano poderá ser admitida  a dependência, 

no máximo de duas delas, após analise de cada caso 

pelo Conselho Departamental. 

§ 2º -  Não haverá dependência nas disciplinas dos 

Departamentos cujo ensino se encerra no ano em 

curso." 

Antes de concluirmos, contudo, faz-se mister recomendar à Faculdade de 

Medicina de Marília que trate de sua transferência para o âmbito do Conselho 

Federal do Educação, nos termos  do Parecer nº  08/72. (secção de 12.1.72) 

Ainda com base no citado Parecer é que tomamos conhecimento deste protocolado, 

pois, como ali se diz, enquanto não se ultimar a transferência da escola para 

o sistema federal, seus atos continuarão fiscalizados por este Conselho e deve 

ela obediência às normas por ele baixadas.  

CONCLUSÃO: 

CONCLUSÃO  : 

Diante do exposto, impõe-se seja reformada a decisão do diretor 

da Faculdade de Medicina de Marília que indeferiu o pedido de matrícula, com 

dependência, dos alunos Nassif Nealuly Júnior, Norson Brotef Nicácio e Nelson 

Coelho Araújo, no 4º ano do Curso Médico. 

A solicitação dos interessados deve ser resolvida com base no 

artigo 16, especialmente no seu parágrafo primeiro do Regimento em vigor, ou 

seja, o que figurou no processo de autorização para funcionamento daquela 

Faculdade. 
 

São Paulo, 24 de abril de 1972  
 

a) Conselheiro Moacyr E. Vaz Guimarães -Relator 



 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU em sessão realizada nesta data após 

discussão e votação adotou como seu o Parecer do nobre Conselheiro Moacyr E. 

Vaz Guimarães. 

 

Presentes os nobres Conselheiros Pe. Aldemar Moreira, Amélia A. Domingues de 

Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz Cantanhede de Carvalho A. Filho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de Mello e 

Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, 22 de março de 1972. 

 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


